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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRESSÃo vrcerll- N.'083/202,1

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Construtora ETAM Ltda

Localização: Rodovia AM-330, Km 1 1, Silves-AM.

Manaus-AM, 21t4N m4

Rosa eira Geissler Juliano Marcos te dc Souza
to Diretor P enÍe

gabinetê@ipaam-am. gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - ManausJAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Emprese/lntêressedo: Construtora ETAM Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

C N PJ/CPF: 22.7 68.84O|OOO 1 -31 I nscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 2127-9797 E-mail:

Processo no : 97 21 12024- 1 I ASV decorrente da L.l No: N/A

Modalidedê do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Em reendimento: SVSJAZ-03
Rêcibo SINAFLOR: 2í 3í 9503 Área a ser su rimida: í 3398 ha

Atividade Principal: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Rêgistro No IPAAM: '10'19.0109 Compensação Ambiental: Pagamento de
uma taxa referente a reposição.

Volumetria Autorizada (dados do lnvêntário Florêstel): 744,4927 Ftl
Finâlidade: Autorizar a solicitação de Licença Ambiental Unica de Supressão Vegetal ara a
obra que tem como objetivo Obras EPC - Sistema Captação de Agua na Regiâo de
Silves/AM. A área de supressâo vegetal consiste 1 ,3398 hectares.

Potencial Poluidor/Degradador: Porte: Pequeno Validede: 0í Ano

Responsável Técnico p6le Eleboreção/Exêcução: Pedro Henrique da Costa Lyra

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240450021

IPAAM
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CPF/CNPJ : 22.7 68.84010001 -31 Área do lmóvel: '1,3398 ha

Técnica

www.ipaám.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CoNDICIoNANTES DE vALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-Sv N.'083/2024
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio elenônico de
comunicaçâo mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Mrmicipais, conforme
an.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

" Esta Licença é válida apenas pzra a localizaçío, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual
e Municipal:
A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ÂSV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo rf 9721t2024-18 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
Para o tramporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOR;
PÍoteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167;
Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploraçâo florestal constando a planilha de
volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorizaçâo em Licença Ambiental
Unica - LAU de Aurorização de Supressâo Vegetal - ASV;
Fica proibida a comercializaçâo e o ranspone do material leúoso oriundo do corte das espécies

f""iit#iffil?n"rt3rt#; * supresso vegetar as medidas preventivas e mitigâdoras dos impactos
relacionados fauna silvestrei
Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente. coníorme estabelecido a Lei n..o 12.651/12 e
12.727120t2;
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidâs, agrotóxicos, tintas e outros);
Fica proibida a intemrpção dos cursos d'águ4 quando da construçâo das vias de acesso para trânsposição
na área;

Qüando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 diss;
A sa{da de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deveú ser devidamente justificada;
Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e,/ou Cancelamento da LAU e Íespectiva AUTEX.;
Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
Esta LAU de Supressâo Vegetal autoriza somente a extração das espécies e !,olumetia hstadasl
Ficâ expressamente proibido o corte da andiÍoba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaÍba
(Copaifera trapezifolia hryne; Copadera rcticulala; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;
Não são passíveis de exploração pira fins madeireiÍos a Ca stanheia (Berthollet ia excelsa) é aSeringueira
(Heveo spp.), em florestas natuÍais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.97 5106i
O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado cont€ndo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em
m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogúficas, registro fotográÍico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
Estâ autorização para supressão vegetal é para uma área correspondente a 13398 ha;
Não é permitida a realização de queimada na área,objeto desta autorizaçâo;
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
inslagram.com/@ipaâmem
Íacebook. com/@ipaamAM

GOVER}{O OO ÊSIADO
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gabinete@ipaam-am. gov.br

Fone(g2t 2123-6721 t 21234731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parquê
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'083/2024
fls.02

Manaus,

24MA!
Rosa Mari ira Geissler

nica
Juliano Marcos nte de Souza

reto Téc Dire P ente

. Flaa axpr.3lrm.nta proibido o tr.trrportc do úatcrhl. scm o Documcoao dc Origam Florastd - DOF

. O uso irÍegulú destr [llu implica na sua invalidação, t,em como nas sanções previstas n8 legislaçâoi

. E$e Documento nào conlém emendâs ou râsuÍâsl

. Este Documento deve peÍmanec€r no local da exploÍaçào pam efeito de fiscrlizâção (frente e verso)

. O volume autorizado não quita volume peDdent€ de ÍçposiÉo floreslâl;

. Os dados técnicos do pÍojelo sào de inleiÍa respoísabilidade do responsável lecnico

Empresa/lnteressado: Construtorâ ETAM Ltda
Endereço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

CNPJ/GPF: 22.7 68.84010001 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fonê: (92) 2127-9797

ASV dêcorrentê de L.l No: N/A

PONTOS LATITUDE LONG TTUDE PONTOS LONG ITUDE
SUP-I 2"47'.38,447" S 58"1l'41,107"w 2"4',7',44,581" S 58't I ',40.686" W
sllP-2 2"47',4 t .053" S 58"1140.967"W SUP-28 2.47',44.570" S 58"1 l'40.614', W
sllP-3 2"47',41,137" S 5801l?r,r32"w SUP.29 2"4'.t',44.480',S 58.1140.358"W
SUP-4 2"47',42,072" S 58.1l'41.723" W SUP-30 2"47'44,4s9" S 58"11?0.304"w
SUP-5 2.4',7',39,696" S 58'1 l 42,058" W sUP-31 2"47',44.491" S 58"1l'40,1ú" w
SUP-ó 2"47',36,976'S 58.1 l ',42.472', W SUP-32 2"47'44,520" S 58.1l'39,952"W
SUP-7 2'47'36.43 r" S 58.1 I ?2.374" W suP-33 2"47',44,617"5 58'l I ',39.836" W
SUP-8 2.47'3ó,43 r S 58'l 142,306" W suP-l{ 247',4'7 .368"5 58"1 t '39.484"W
SUP-9 2"47'32,712' S 58"t1',42.342',W SUP-35 2"47',4'.7.076"5 58't I ',40.934" W

2.47'31,9ó3" S 58" | \',42.7'.l 4',\n/ SUP.36 ?'47',44.851"5 58el141,298"W
2'47'3 1.975" S 58. r l'43. r 09', W J AZ-I 2'473t.268"5 58" I 1',42342"W

SUP-I2 2.4',1',31,304',S 58.1 I ?3,300" W 2"47',3t.290"5 58" I 1',42.324', W
SUP.I3 241',31,268" S 58.1 I ?3,368', W 2%7',31.506"S 58"1142.194" W
SUP.I4 2.47',3t,290" S s8"11',42.342',W J AZ.1 2"473 l.6l8"S 58'l l '42.1 t 5" W
SU P-I5 2'47'31,506',S 58" | 1',42,324" W JALS 2.4.|',3t.909"5 58" 1 1 '4 r.838" W
SUP-I6 2.47'31.6r8" S 58'l 142,194" W JAZ-6 2.47',31,934"5 58"I1',41.809" W
SUP.I7 2:47'31.909" S 58.1 r ?2. r 15" w JAZ.7 2"4'7'32,194"5 5801l'41,377" W
SUP-I8 247'31,934', S 58"1 l ',11,838' W JALS 247',32,212',5 58"11'41,29t"W
SUP.I9 2'47'.32,194" S 58'l I ',41.809" W JAZ.9 2"4'7',39.296"5 58" 1 1?0,520" w
SUP.2O 2'47'32,212" S 58"1 141,377" W JAZ-10 2'4',7',47,368"5 58"11'39,484"W
SUP-2I 2'47'38,s3'1" S 58"1l4t.29l " W JAZ-II 2'47',47.076"5 58'l l'40.934" W
sUP-22 2'47'38,544" S 58'l 140.603" W J AZ-12 2"47',43.3t4"5 58" 1 1? r,550" w
SUP-23 2"47'.44,833'S 58.1 140.700" W J 

^Z-t3
2.4',7',39.696"5 58't I ?2.058',W

SUP-24 2"4',1',44,833',S 58.r I qr,230" W JAZ-t{ 2"4'7',35,632"5 s8'r l ?2,709" w
SUP-25 2"47',44.668 S 58" I 14 t, t 50" W JAZ-15 2'4'1',33,s69',5 58.1 l '43.026" W
SUP.26 2'47'44.628',S 58'l 140.9s6', W .t4,7-16 2'47',313M"5 58" I 1',43.368" W

IPAAM

Goordenadas geográÍicas de referência (Datum SIRGAS 2000):

IM PORTANTE;

E-mail:

Processo no. 97 21 12024- 1 I

LATITUDE
SUP-27

SUP.IO
SUP-I I

JAZ.2
J^Z-3
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